
 

 
 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ. 

 

 

Falência 000972.13.2015.8.16.0037 

 

 

HELCIO KRONBERG, leiloeiro público oficial devidamente matriculado perante 

JUCEPAR sob o nº 653, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, vem complemento a 

manifestação do mov. 4037, informar e reiterar o que segue: 

 

1. Em seguimento à petição anteriormente protocolada mov. 4037, o leiloeiro 

informa a este Juízo que, apesar das tentativas de contato e da necessidade de fornecer seus dados 

bancários para a devolução da comissão de leilão referente ao bem LOTE 29 veículo Caminhão 

Mercedes Benz, placas AIF-241 a arrematante, senhora CLAUDIA HIZOLDA DE OLIVEIRA, 

inscrita no CPF sob o nº 874.371.049-20, não forneceu as referidas informações, conforme anexo. 

 

2. Diante desta omissão por parte da arrematante em disponibilizar os dados 

necessários para a transferência bancária, o leiloeiro, em estrita observância à r. decisão judicial e 

com o intuito de dar cumprimento à ordem, efetuou o depósito judicial da integralidade do valor da 

comissão nos autos deste processo, conforme comprovado no mov. 4037.  

 

3. Por fim, o leiloeiro fica à disposição para dirimir eventuais dúvidas que se fizerem 

necessárias.  

 

Termos em que, 

Requer Deferimento. 

 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

 

HELCIO KRONBERG 

Leiloeiro Público Oficial 

(assinado eletronicamente) 
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